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Autor: Manoel Junior 
 

Data da 
Apresentação: 

03/07/2012 

 

Ementa: Acrescenta dispositivo ao art. 482 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, estabelecendo que, antes da demissão pela 

hipótese prevista na alínea "f", o empregado que apresente 
indícios de dependência química seja encaminhado a tratamento 
médico visando a sua reabilitação. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Seguridade Social e Família;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 06/08/2012 
 

 


